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Jeremoabo/Ba, 28 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Senhor 
Domingos Pinto dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Jeremoabo/Ba.

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

Prezado Sr. Presidente,
Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para encaminhar a esta casa o projeto de lei com a seguinte ementa:
"Dispõe sobre a instituição da
Política Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, cria os
componentes municipais do
Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional – SISAN,
no âmbito do Município de
Jeremoabo/BA, estabelece
parâmetros para a elaboração e
implementação do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e
Nutricional, e dá outras
providências.”

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para adicionais esclarecimentos, aproveitando o ensejo para reiterar protestos de estima e admiração.
  Atenciosamente.
José Marcelo dos Santos
Assessor Jurídico: Portaria 290/2025
______________________________________
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